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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
 

 
 

INTRODUÇÃO 
 

A atividade inspetiva ao funcionamento técnico-pedagógico dos 

estabelecimentos do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário, a realizar pela 

Inspeção Regional da Educação (adiante designada por IRE) insere-se no 

desempenho das suas competências de organização e avaliação global do 

sistema educativo. 

 

Na sequência da tramitação processual, será dado conhecimento prévio 

do conteúdo do projeto do relatório à entidade auditada para – querendo – se 

pronunciar por escrito sobre as asserções, conclusões e propostas que lhe 

respeitam, no prazo de 10 dias, nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-

Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, que aprovou o regime jurídico da atividade de 

inspeção da administração direta e indireta do Estado, aplicado à Região pelo 

Decreto Legislativo Regional n.º 40/2012/A, de 8 de outubro. 

 

  

 A intervenção tem como objetivos: 

• Proceder, de forma sistemática, à avaliação do funcionamento técnico-

pedagógico dos estabelecimentos que ministram o Ensino Particular, 

Cooperativo e Solidário. 

 

• Verificar a flexibilidade da organização dos estabelecimentos do 

Ensino Particular, Cooperativo e Solidário a vários níveis, 

nomeadamente as atividades educativas desenvolvidas, os órgãos 

das valências educativas, a autonomia e paralelismo pedagógico entre 

outros. 
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• Analisar o exercício das competências da direção técnico-pedagógica, 

do conselho pedagógico e dos órgãos consultivos, tendo em vista a 

qualidade do seu desempenho e a promoção do sucesso educativo. 

 
 

ÂMBITO DA INTERVENÇÃO 
  

A intervenção no Centro de Apoio à Criança da Madalena do Pico decorreu 

de 17 a 19 de março de 2015. Efetuou-se através de entrevista à diretora técnico-

pedagógica e ao secretário da Mesa da Assembleia Geral da Santa Casa da 

Misericórdia, da observação em contexto de sala e análise de documentos. 

 

Documentos analisados: 

• Estatutos da instituição; 

• Autorização de funcionamento da Direção Regional da Educação; 

• Projeto Educativo; 

• Projeto Curricular de Escola; 

• Regulamentos Internos por valência; 

• Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo; 

• Constituição de grupos de crianças/alunos em funcionamento no 

presente ano letivo na creche, jardim-de-infância e do Centro de 

Atividades de Tempos Livres (CATL); 

• Horários de funcionamento do pessoal docente; 

• Ata de reunião do conselho pedagógico (2014); 

• Atas da Direção Técnica (2014); 

• Atas da Mesa Administrativa (2014); 

• Atas da Mesa da Assembleia Geral da Santa Casa da Misericórdia da 

Madalena do Pico (2014); 

• Dossiê de sala elaborado pela educadora; 

• Planificações; 

• Processos individuais; 

• Dossiês dos trabalhos das crianças dos 3/4 anos e 4/5 anos (3 dossiês 

por sala). 
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METODOLOGIA 
 

O desenvolvimento do trabalho executou-se em duas etapas: 

 

• Módulo I – A preencher pelos estabelecimentos do Ensino Particular, 

Cooperativo e Solidário com a finalidade de obter informações sobre a 

oferta educativa, n.º de turmas, n.º de alunos por ano e ciclo de ensino, 

n.º de docentes e respetivas habilitações académicas; 

 

• Modulo II – A preencher pelas equipas de inspetores com base na 

observação direta, análise documental e realização de entrevistas, de 

forma a obter informação qualitativa sobre a organização e funcionamento 

dos estabelecimentos do Ensino Particular, Cooperativo e Solidário. 

 

 

APRESENTAÇÃO E TRATAMENTO DOS DADOS 
 

Quadro 1 
 

CRECHES 
 

N.º de 
crianças 

Até 1 ano 1 ano 2 anos 3 anos Total  

2 11 23 5 41 
N.º de grupos  4 

 
 

Quadro 2 

JARDIM-DE-INFÂNCIA 

N.º de 
crianças 

3 anos 4 anos 5 anos 6 anos Total  

8 10 9 2 29 
N.º de grupos  2 
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Quadro 3 

ATIVIDADES DE TEMPOS LIVRES (ATL) 

N.º de 
alunos 

5 anos 6 anos 7 anos 8 anos 9 anos 10 
anos 

11 
anos 

12 
anos Total 

0 3 5 8 5 4 2 0 27 

 
Quadro 4 

 
 

PESSOAL DOCENTE 

Código de 
Recrutament

o 
Grupo 

N.º total 
de 

docente
s 

Habilitações Académicas e  
Profissionais 

N.º 
docentes 

com 
bacharelat

o 

N.º 
docentes 

com 
licenciatur

a 

N.º de 
docentes 

com 
mestrad

o 

N.º de 
docentes 

com 
doutorament

o 

100 
Educação 

Pré- 
-escolar 

5*  4 1  

240 
Educação 
Visual e 

Tecnológic
a 

1   1  

 
 
*Neste momento, o Centro de Apoio à Criança possui 3 educadoras do quadro, 

uma que está a realizar o Programa Estagiar L, outra que está ao abrigo do 

Programa CTTS. 

Possui ainda uma docente de Educação Visual e Tecnológica. 
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ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
1. Autorização de funcionamento/tipo de autorização 

 
Através do ofício S-DRE/2014/3989, de 23 de outubro de 2014, a Direção 

Regional da Educação autorizou o funcionamento da valência educativa privada 

de Jardim-de-Infância no ano letivo 2014/2015. A referida autorização foi 

concedida provisoriamente a título excecional por um ano.  

 
 
2. Órgãos das valências educativas 

 
2.1. Estatutos  
 

A Irmandade da Misericórdia da Madalena, também denominada Santa 

Casa da Misericórdia, ou, simplesmente Misericórdia é uma Associação de Fiéis, 

constituída na ordem jurídica canónica, com o objetivo de praticar a solidariedade 

social, concretizada nas Obras de Misericórdia, de harmonia com o espírito 

tradicional da instituição para a prática da caridade cristã. 

A Irmandade tem personalidade jurídica canónica e civil e é reconhecida 

como Instituição Particular de Solidariedade Social. 

Tem a sua sede na vila da Madalena onde exerce a sua ação por tempo 

ilimitado. 

A Irmandade da Misericórdia é membro da União das Misericórdias 

Portuguesas, da União Regional das Misericórdias dos Açores, da União das 

Instituições Particulares de Solidariedade Social, Rede Europeia Anti-Pobreza, 

com todos os deveres e direitos inerentes a tal condição. 

Embora o seu campo de ação possa transcender as áreas da chamada 

Segurança Social, os fins que, de modo principal, prosseguirá são: o apoio à 

família e idosos, através da criação e manutenção de um lar, um Centro de 

Convívio, Serviço de Apoio Domiciliário, Centro de Atividades Ocupacionais e 

ainda no âmbito do apoio a crianças e jovens e na promoção e proteção da 

saúde. 
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São órgãos sociais da Irmandade, a Assembleia Geral, a Mesa 

Administrativa e o Conselho Fiscal, também chamado Definitório. 

A duração do mandato dos corpos gerentes é de 3 anos, devendo 

proceder-se à sua eleição no mês de Dezembro do último ano de cada triénio. 

Assembleia Geral – é constituída por todos os irmãos admitidos à, pelo 

menos três meses, que tenham as suas quotas em dia e não se encontrem 

suspensos. A Assembleia é dirigida pela respetiva Mesa que se compõe de um 

presidente, um primeiro secretário e um segundo secretário. A Assembleia reúne 

ordinariamente:  

• No final de cada mandato, durante o mês de dezembro para eleição dos 

corpos gerentes; 

• Até 31 de março de cada ano para discussão e votação do relatório e 

contas da gerência do ano anterior, bem como do parecer do Conselho 

Fiscal; 

• Até 15 de novembro de cada ano para apreciação e votação do orçamento 

e programa de ação para o ano seguinte. 

A Assembleia reunirá em sessão extraordinária quando convocada pelo 

presidente da Assembleia Geral, a pedido da Mesa Administrativa ou do 

Conselho Fiscal. 

Mesa Administrativa – a Mesa da Irmandade é constituída por cinco 

membros dos quais, um Provedor, um Vice-Provedor, um Secretário, um 

Tesoureiro e um Vogal. Reunirá sempre que o julgar conveniente por 

convocação do Provedor e obrigatoriamente, pelo menos, uma vez por semana. 

Conselho Fiscal - é composto por três membros, dos quais um presidente 

e dois vogais. Reunirá sempre que o julgar necessário, por convocação do 

presidente e, obrigatoriamente pelo menos, uma vez em cada trimestre. 

Os estatutos foram aprovados na Assembleia Geral em 4 de março de 

2005. 

O Bispo de Angra e Ilhas dos Açores aprovou as alterações aos estatutos 

da Irmandade da Misericórdia da Madalena em 29 de maio de 2006. 

Por despacho da Diretora Regional da Solidariedade e Segurança Social 

de 19 de março de 2008, “declara-se em conformidade com o disposto no 

estatuto pelo Decreto-lei n.º 119/83, de 25 de fevereiro, adaptado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 26/84/A, de 28 de agosto à Região Autónoma dos 
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Açores e no regulamento que se procedeu ao registo definitivo da alteração 

parcial dos estatutos da Instituição Particular de Solidariedade Social – Santa 

Casa da Misericórdia da Madalena, reconhecida como pessoa coletiva de 

utilidade pública, por despacho de autorização do registo da Diretora Regional 

da Solidariedade e Segurança Social, datado de 19 de março de 2008. 

O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 4 à inscrição n.º 12/85, a folhas 

14 do livro das Santas Casas da Misericórdia, datado de 23 de junho de 2008.” 

 
2.2. Entidade proprietária 
 

A entidade proprietária onde funcionam as valências educativas é a Santa 

Casa da Misericórdia da Madalena do Pico. 

 
2.3. Direção técnico-pedagógica 

 
Os estatutos não preveem a existência de uma direção técnica-

pedagógica conforme previsto no artigo 21.º do Decreto-Lei Regional n.º 

11/2013/A, de 22 de agosto. 

  

 Nos regulamentos internos, no Capítulo V, referente aos Órgãos de 

Gestão Pedagógica está definida a direção técnico-pedagógica, assegurada 

pela educadora Márcia Costa que exerce as funções de diretora técnico-

pedagógica. 

 

2.4. Competências da direção técnico-pedagógica 
 

Os regulamentos preveem como competências da diretora técnico-

pedagógica: 

ü Conceber e formular, sob a orientação da entidade proprietária, o projeto 

educativo da escola e adotar os métodos necessários à sua realização; 

ü Assegurar e controlar a avaliação de conhecimentos dos alunos e realizar 

práticas de inovação pedagógica; 

ü Coordenar a aplicação do projeto educativo da escola; 
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ü Coordenar a atividade educativa, garantindo, designadamente, a 

execução das orientações curriculares bem como as atividades de 

animação socioeducativa; 

ü Orientar tecnicamente em matéria pedagógica toda a ação do pessoal 

docente, técnico e auxiliar; 

ü Organizar de acordo com as normas de cada instituição, a distribuição do 

serviço docente e não docente; 

ü Propor aos órgãos da direção da instituição o horário de funcionamento 

de acordo com as necessidades dos alunos e das suas famílias, 

salvaguardando o seu bem-estar, o sucesso pedagógico e as normas da 

instituição; 

ü Organizar e oferecer os cursos e demais atividades pedagógicas e 

certificar os conhecimentos adquiridos; 

ü Representar a escola junto da Administração Regional Autónoma em 

todos os assuntos de natureza pedagógica; 

ü Planificar as atividades curriculares; 

ü Promover o cumprimento dos planos e programas de estudo; 

ü Garantir a qualidade de ensino; 

ü Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos docentes e dos alunos 

da escola. 

 
2.5. Órgãos consultivos 

 
O órgão consultivo não está previsto nos estatutos da instituição. 

 

2.6. Conselho pedagógico 
 
Os regulamentos internos das valências preveem a constituição e as 

competências do conselho pedagógico. 

 Constituição do Conselho Pedagógico: 

ü Um representante da Direção da S.C.M.M., que preside (Manuel Tomás); 

ü Diretor técnico do CACCO (Márcia Costa); 
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ü Pelo menos dois representantes legais, eleitos em escrutínio secreto de 

entre todos os responsáveis legais dos clientes da instituição (Andreia 

Faria e Nuno Bettencourt); 

ü Um representante das educadoras de infância da instituição (Nelly 

Furtado); 

ü Um representante do corpo não docente da instituição (Maria Elisa 

Fialho). 

 

A eleição dos representantes dos pais é feita em reunião de pais no início 

do ano letivo. 

 

 Compete ao Conselho Pedagógico: 

ü Coadjuvar a Diretora Pedagógica; 

ü Propor ações concretas visando a participação das famílias nas 

atividades da creche, do jardim-de-infância e do CATL, e a integração das 

crianças na comunidade; 

ü Cooperar na elaboração do Projeto Educativo do estabelecimento; 

ü Dar parecer sobre as necessidades de formação do pessoal docente e 

não docente; 

ü Elaborar a proposta do Plano de Atividades de Animação Sociocultural e 

Recreativo e o respetivo relatório de execução; 

ü Apresentar e apreciar os interesses dos pais e/ou responsáveis legais; 

ü Dar parecer sobre a organização funcional do estabelecimento; 

ü Cooperar nas ações relativas à segurança e conservação dos edifícios e 

equipamentos. 

 

O Conselho Pedagógico reúne, extraordinariamente, sempre que o 

presidente o convoque ou a maioria dos seus membros o requeira e 

ordinariamente, uma vez por trimestre durante o período de atividade da 

instituição. 

 

 Ata n.º 1 da reunião do Conselho Pedagógico de 24 de outubro de 2013 

– refere que no seu ponto dois: “Exposição de alguns pontos que foram 

sugeridos na reunião de pais que deveriam ser inseridos no Regulamento Interno 
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da Instituição, nomeadamente das crianças trazerem de casa o seu termómetro 

e dos bebés só começarem a fazer refeição da instituição a partir de um ano”. 

 Ata n.º 2 da reunião do Conselho Pedagógico de 4 de maio de 2014 – 

refere que “foi apresentado pela diretora técnica o programa para a festa da 

família, a realizar no dia 17 de maio pelas 16:00h”. 

 Ata n.º 3 da reunião do Conselho Pedagógico de 7 de julho de 2014 – 

refere que “a Diretora Técnica Márcia Costa apresentou a listagem de clientes 

inscritos para o próximo ano letivo, bem como, o número de vagas para esse 

mesmo ano.” 

 “Foi pedido pela Diretora Técnica Márcia Costa que cada elemento deste 

Conselho Pedagógico se pronunciasse em relação ao ano letivo que agora finda. 

Todos os elementos referiram que o ano letivo tinha decorrido de uma forma 

positiva, não havendo mais a acrescentar.” 

 

 Ata n.º 1 da reunião do Conselho Pedagógico de 9 de outubro de 2014 – 

refere que “foi apresentado e aprovado o Projeto Curricular de Escola para o 

quadriénio 2014/2018. O tema deste projeto é “Ontem, hoje e amanhã”. Este 

projeto contribuirá, para alargar as noções de espaço e de tempo das crianças e 

para abrir os seus horizontes culturais, levando à compreensão do mundo na 

sua diversidade de modos de vida, sensibilidades e valores. 

 Foi apresentado e aprovado o Projeto Educativo de Escola para o 

quadriénio 2014/2018. As prioridades deste projeto são: o sucesso escolar, a 

promoção da disciplina, o alargamento da oferta educativa da escola, o 

envolvimento das famílias, a cooperação com a comunidade envolvente, a 

promoção de experiências de aprendizagem diversificadas que visem incentivar 

no aluno o desejo de aprender, a promoção da imagem Escola como uma Escola 

atrativa e de qualidade, o desenvolvimento de uma educação atenta às 

problemáticas do “Ontem, hoje e amanhã”. 

 Foi apresentado e aprovado o Plano Anual de Atividades para o ano letivo 

2014/2015.” 

 Foi apresentada pela Diretora Técnica uma listagem das crianças inscritas 

no corrente ano letivo, bem como, o número de vagas existente. Foi, igualmente, 

apresentada a distribuição de colaboradores/docentes pelas salas da instituição. 
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 A Diretora Técnica informou que “as planificações das atividades iriam ser 

expostas em local visível a toda a comunidade educativa, bem como, as 

informações consideradas pertinentes.” 

 

 Foi presente à equipa inspetiva a ata n.º 1 da reunião de pais no Centro 

de Apoio à Criança e Centro Ocupacional (CACCO) com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

• Apresentação da Equipa Técnica; 

• Alterações de funcionamento; 

• Regulamento Interno; 

• Eleição de dois representantes dos pais/representantes legais para o 

Conselho Pedagógico. 

 

Foi igualmente presente à equipa inspetiva a ata n.º 1 da reunião das 

funcionárias ocorrida a 5 de setembro de 2014, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

• Objetivo de trabalho para o ano letivo de 2014/2015; 

• Informação sobre o planeamento de cuidados pessoais; 

• Informação sobre o registo de entradas e saídas; 

• Alteração de horários de almoço; 

• Divisão de colaboradores para o próximo ano letivo; 

• Registo de aprendizagem das crianças; 

• Eleição de um representante do pessoal não docente para o Conselho 

Pedagógico. 

 

 

3. Autonomia Pedagógica  
 

3.1 Âmbito 
 

Na prática a instituição exerce a sua autonomia pedagógica, que a equipa 

inspetiva pôde constatar nos documentos apresentados. 
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3.2 Projeto Educativo, Regulamento Interno e Plano Anual de Atividades 
 

Projeto Educativo 

 O Projeto Educativo como documento de trabalho da instituição contém: 

1. Fundamentação Legal 

1.1 Princípios orientadores 

O Projeto Educativo é um documento que consagra a orientação 

educativa da escola, elaborado e aprovado pelo conselho pedagógico para um 

período de 4 anos. 

 1.2 Prioridades 

 As prioridades do Projeto Educativo são: 

• O sucesso escolar; 

• A promoção da disciplina; 

• O alargamento da oferta educativa da escola; 

• O envolvimento das famílias; 

• A cooperação com a comunidade envolvente; 

• A promoção de experiências de aprendizagem diversificadas que visem 

incentivar no aluno o desejo de aprender; 

• A promoção da imagem Escola como uma Escola atrativa e de qualidade; 

• O desenvolvimento de uma educação atenta às problemáticas do “Ontem, 

hoje e amanhã”… (Projeto Curricular de Escola). 

2. Caraterização do Meio 

3. Caraterização da Instituição. 

A Santa Casa da Misericórdia da Madalena foi fundada a 22 de novembro de 

1955. Esta instituição é repartida por várias valências, nomeadamente, a Creche, 

Jardim-de-infância, CATL. 

3.1 Caraterização da Escola 

O CACCO foi inaugurado em 1994 e pertence a esta valência a Creche, o 

Jardim-de-infância e o  CATL. 

3.2 Organização escolar 

3.2.1 Organograma 

3.2.2 Conselho Pedagógico 

3.2.3 Equipa Técnica 
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3.2.4 Mesa Administrativa 

3.2.5 Recursos Humanos 

3.2.6 Alunos 

3.2.7 Horário Escolar 

3.2.8 Atendimento aos Responsáveis legais 

3.2.9 Reunião Geral de abertura do ano letivo 

3.2.10 Seguro Escolar 

4. Avaliações 

4.1 Momentos de Avaliação 

4.2 Avaliação das aprendizagens dos alunos 

4.3 Critérios de avaliação 

5. Processo Pedagógico Individual do Aluno 

6. Projeto Curricular de Escola 

7. Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo 

8. Problemáticas Existentes 

a) Ao nível escolar: 

- Desconcentração e desmotivação de algumas crianças pelas 

atividades escolares; 

- Pouco envolvimento de alguns responsáveis legais na vida escolar 

dos seus educandos; 

- Hábitos e métodos de estudo insuficientes. 

 b) Ao nível do comportamento/disciplina: 

      - Comportamentos menos corretos por parte de algumas crianças; 

      - Dificuldade em interiorizar algumas regras/normas de convivência. 

 c) Ao nível de hábitos saudáveis: 

                - Hábitos alimentares e higiénicos pouco saudáveis. 

9. Principais linhas orientadoras 

 Os valores estruturantes do Projeto Educativo correspondem: 

      - Ao respeito mútuo; 

      - À importância do trabalho; 

      - À responsabilidade; 

      - À cooperação; 

      - À solidariedade; 

      - À educação para a saúde; 
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      - À democracia; 

      - À cidadania. 

10. Metas e Objetivos 

 a) Ao nível escolar 

 b) Ao nível do comportamento/disciplina 

 c) Ao nível do tema do Projeto Curricular de Escola 

11. Atividades/Estratégias 

 a) Para promover o sucesso escolar 

 b) Para promover a disciplina 

 c) Para promover o desenvolvimento pessoal e relacional 

 d) Para promover a educação ambiental 

 e) Para promover hábitos saudáveis 

12. Avaliação do projeto 

 

Projeto Curricular de Escola 

 O Projeto tem por tema “Ontem, Hoje e Amanhã”, e constitui um contributo 

para alargar as noções de espaço e de tempo das crianças e para abrir os seus 

horizontes culturais levando à compreensão do mundo na sua diversidade de 

modos de vida, sensibilidades e valores. 

 É um projeto quadrienal (2014/2018). 

 Identifica um problema e define objetivos gerais e específicos. Traça 

atividades e estratégias e promove uma avaliação anual do projeto introduzindo 

as alterações que se considerem necessárias. 

 

Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo 

 O plano foi elaborado pelo Conselho Pedagógico em outubro de 2014. 

 Encontra-se esquematizado com base nos meses letivos e contém: 

atividades, a descrição das atividades, objetivos, responsáveis, local, recursos e 

avaliação. 

 

Regulamento Interno  

A instituição possui um regulamento interno por valência, focando os 

seguintes pontos: 

Capítulo I – Resposta Social Creche/Jardim de Infância/CATL 
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Ø Finalidade e âmbito 

Ø Conceito 

Ø Objetivo Geral 

Capítulo II – Matrículas e processo individual do cliente  

Ø Condições gerais e especiais de admissão 

Ø Processo de candidatura/admissão 

Ø Critérios de seleção 

Ø Matrícula 

Ø Processo individual do cliente 

Capítulo III – Comparticipações familiares e pagamentos 

Ø Mensalidades 

Ø Seguro obrigatório 

Capítulo IV – Funcionamento 

Ø Horário de funcionamento 

Ø Receção/Entrega dos clientes 

Ø Férias 

Ø Assiduidade 

Ø Saúde 

Ø Medicamentos 

Ø Higiene 

Ø Alimentação 

Ø Descanso 

Ø Vestuário 

Ø Objetos propriedade do CACCO e dos clientes 

Ø Atividades 

Ø Avaliação dos clientes 

Capítulo V – Órgãos de gestão pedagógica 

Ø Direção Técnico-Pedagógica 

Ø Conselho Pedagógico 

Ø Reuniões do Conselho Pedagógico 

Ø Projeto Educativo do estabelecimento e Regulamento Interno 

Capítulo VI – Pessoal docente e não docente 

Ø Recursos humanos 

Ø Quadro de pessoal 



 

 
 

Ensino Particular, Cooperativo e Solidário-2015 

17

Ø Descrição de funções 

Capítulo VII – Afixação de documentos 

Ø Afixação de documentos 

Ø Livro de Reclamações e caixa de sugestões 

Capítulo VIII – Disposições finais 

Capítulo IX – Entrada em vigor 

 

4. Paralelismo Pedagógico 
 

4.1. Regime  
 

Da análise efetuada à documentação referente às salas com atividade 

educativa, verificou-se que as educadoras responsáveis planificam de acordo 

com as orientações emanadas para o nível de ensino ministrado. 

 

4.2 Paralelismo total e parcial 
 

A instituição oferece a frequência de creche e jardim-de-Infância, pelo que 

o regime de paralelismo pedagógico será considerado parcial. 

 
4.3 Condições para a concessão 
 

Não foi presente à equipa nenhum documento que atestasse a  concessão 

do paralelismo pedagógico. 

5. Regime de gestão administrativa e pedagógica dos alunos 
 

5.1. Processos individuais  
 
Do processo individual consta: 

• Ficha do utente; 

• Ficha de inscrição da creche; 

• Questionário de adaptação do bebé à creche; 

• Boletim individual de saúde; 
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• Assento de nascimento da conservatória do registo civil; 

• Número de identificação fiscal da criança; 

• Documentos de identificação dos pais; 

• Ficha de informações adicionais do cliente; 

• Ficha de caraterização do agregado familiar; 

• Autorizações dos pais/responsável legal; 

• Termo de responsabilidade; 

• Registo descritivo das aprendizagens; 

• Renovação de matrícula; 

• Contrato de prestação de serviços entre o Centro de Apoio à Criança da 

Santa Casa da Misericórdia da Madalena do Pico e o representante legal 

do cliente; 

• Apólice de seguro; 

• Declaração de rendimentos, modelo 3 da Autoridade Tributária e 

Aduaneira; 

• Documento assinado pelo encarregado de educação em como tomou 

conhecimento do regulamento interno em vigor na instituição. 

 

5.2 Regime de assiduidade/Dever de comunicação 
 

A instituição organiza um impresso destinado à marcação das presenças 

das crianças que é preenchido diariamente pelas colaboradoras das salas. 

 As faltas das crianças deverão ser sempre participadas aos responsáveis 

legais e consideram-se justificadas nos seguintes casos: 

- Doença da criança; 

- Doença do responsável legal; 

- Folga do responsável legal; 

- Férias do responsável legal. 

 Os responsáveis legais preenchem o impresso de justificação de falta por 

doença quando esta é superior a cinco dias não interpolados. 
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6. Pessoal docente 
 

6.1Habilitações académicas e profissionais  
 
No Regulamento Interno, no Capítulo VI referente ao pessoal docente e 

não docente estão previstas as funções das educadoras de infância, 

nomeadamente, entre outras, exercer a ação educativa de acordo com as 

necessidades de cada criança e do grupo; zelar pela saúde e bem-estar das 

crianças e participar em trabalho de equipa, nas reuniões de pais e na 

programação, organização e distribuição das atividades da creche/jardim-de-

infância e CATL. 

  

 A instituição conta com 5 educadoras de infância, sendo que 4 são 

detentoras do grau de licenciatura e 1 possui mestrado. Conta ainda com 1 

docente do grupo de recrutamento 240 – Educação Visual e Tecnológica com o 

grau de mestre. 

 Todas as educadoras perfazem 7 horas de serviço diário, repartidas pelo 

período da manhã e da tarde com intervalo para almoço.  

 

6.2 Autorização para acumulação de funções 
 

Não existem docentes em regime de acumulação. 

 

7. Educação pré-escolar/Creche e animação de tempos livres 
 

7.1.Componente educativa 
 
A creche é um espaço frequentado por crianças com idade até aos 3 anos. 

Esta valência é composta por 4 salas envolvendo 41 crianças. 

A sala dos bebés, com 5 crianças onde se encontram duas ajudantes de 

educação e uma educadora de infância.  

A sala para crianças de 1 ano é composta por 13 crianças, acompanhadas 

por duas ajudantes de educação e uma educadora de infância (a mesma da sala 

dos bebés).  



 

 
 

Ensino Particular, Cooperativo e Solidário-2015 

20

A sala para crianças de 2 anos A possui 15 crianças, acompanhadas por 

duas ajudantes de educação e uma educadora de infância.  

A sala para crianças de 2 anos B possui 8 crianças, acompanhadas por uma 

ajudante de educação e uma educadora de infância.  

 

O jardim-de-infância é composto por 2 salas envolvendo 29 crianças. 

Uma das salas é para crianças dos 3 e 4 anos e é frequentada por 12 

crianças, acompanhadas por uma ajudante de educação e uma educadora de 

infância. 

Outra sala é para crianças dos 4 e 5 anos de idade, com 17 crianças, as quais 

são acompanhadas por duas ajudantes de educação e uma educadora de 

infância. 

 

O horário de funcionamento da valência creche e jardim-de-infância é das 

8:00h às 18:00h, de segunda-feira à sexta-feira, encerrando aos sábados, 

domingos e feriados, dias em que haja tolerância de ponto e em caso de 

formação profissional em horário laboral. 

 

A instituição possui uma Equipa Técnica, que reúne mensalmente e é 

constituída por: 

• Diretora Técnica – Márcia Costa; 

• Diretora Técnica substituta – Paula Caetano; 

• Educadora de Infância – Nelly Furtado; 

•  Educadora de Infância – Joana Martins; 

• Educadora de Infância – Fábia Brum; 

• Professora de Educação Visual e Tecnológica – Sara Miguel Pereira; 

• Terapeuta da Fala – Sara Silva Pereira.  

 

Nas reuniões da Equipa Técnica são:  

• Elaborados os Projeto Educativo de Escola, Projeto Curricular de Escola, 

Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo; 

• Reformulados os Regulamentos Internos referentes a cada valência; 
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• Organização temporal das atividades a desenvolver com as crianças com 

base no referido Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo; 

• Divisão do pessoal docente e não docente por cada sala de atividades; 

• Criação de impressos/formulários uniformes a toda a instituição; 

• Revisão do Plano de Atividades de Animação Sociocultural e Recreativo; 

• Divulgação do relatório de contas relativamente à venda de rifas de Natal 

e de produtos produzidos pela instituição com vista à compra de equipamento 

para a mesma. 

 

Foram observadas as planificações correspondentes às salas do jardim-de-

infância, elaboradas com uma periocidade semanal.  

Da sala dos 3/4 anos e da sala dos 4/5 anos foram observados os dossiês de 

trabalhos de três crianças, escolhidos aleatoriamente. Os trabalhos encontram-

se arquivados com uma sequência cronológica desde o início do ano letivo. Da 

observação das planificações e dos trabalhos elaborados é possível verificar 

alguma correspondência entre eles. Há trabalhos realizados pelas crianças que 

constam das respetivas planificações mas que não estão arquivados no dossiê, 

bem como, há trabalhos nos dossiês que não estão espelhados nas 

planificações semanais.  

Os trabalhos assentam sobretudo em desenhos, pinturas, colagens e 

estampagens. 

 
 
7.2. Componente de apoio social 
 

A equipa inspetiva visitou as instalações acompanhada pela diretora técnico-

pedagógica tendo constatado que: 

- Muitas portas e janelas em estrutura de madeira encontram-se degradadas; 

- Estruturas de alvenaria apresentam alguma degradação, nomeadamente ferros 

à vista; 

- Todo o espaço físico denota evidentes sinais de envelhecimento, necessitando 

de intervenção urgente; 
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- Ausência de espaços específicos para a realização de determinadas tarefas 

próprias das valências educativas em causa (as crianças realizam o seu 

descanso na própria sala de atividades); 

- A estrutura física do edifício onde funcionam as valências educativas não 

favorece a circulação das crianças e adultos em caso de catástrofe; 

- As sinaléticas luminosas de emergência apresentam sinais de deterioração; 

- O equipamento pedagógico presente nas salas apresenta desgaste e é 

escasso; 

- O mobiliário das salas apresenta evidentes sinais de degradação podendo pôr 

em risco a integridade física das crianças; 

- A sala onde funciona o CATL tem pouca luminosidade natural. 

 

 As crianças que apresentem doenças infecto-contagiosas são afastadas 

temporariamente da frequência da valência.  

 Em caso de acidente a criança será atendida em estabelecimento de 

saúde, avisando-se de imediato os responsáveis legais da mesma. 

 Na instituição, os medicamentos só serão administrados às crianças, se 

forem mencionados e registados em ficha própria assinada no ato de entrega da 

criança, na instituição. Esta não se responsabiliza pelo facto dos medicamentos 

serem ou não adequados à criança. 

 

 O regime alimentar é estabelecido tendo em conta as necessidades 

relativas às diferentes fases de desenvolvimento da criança. As ementas são 

elaboradas de acordo com a recomendação da nutricionista da Santa Casa da 

Misericórdia da Madalena. As ementas abrangem quatro semanas e serão 

afixadas em lugar de fácil consulta. As refeições são confecionadas diariamente 

nas instalações do CACCO. 

 

 A instituição assegura o transporte de todos os utentes do CATL, do 

CACCO para a Escola Básica e Secundária da Madalena do Pico e vice-versa, 

mediante um pagamento de 5,00€ mensais, para quem utilize o transporte uma 

vez diariamente e 10,00€ mensais, para quem utilize o transporte duas vezes 

diariamente. 
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7.3. Coordenação 
 

Foi facultado o dossiê da sala dos 3/4 anos que contém: 

- Fichas individuais dos alunos; 

- Projeto Curricular de Grupo; 

- Autorizações para fotografias; 

- Orientações Curriculares/Metas de aprendizagem; 

- Pesquisas (Temáticas, conteúdos, competências). 

 

As salas estão organizadas em função do grupo de crianças de forma a 

proporcionar experiências educativas integradas. O espaço encontra-se dividido 

em várias áreas: casinha, biblioteca, jogos, jogos de construção, garagem e área 

de trabalho. 

 

7.4. Atividades de tempos livres 
 

O Centro de Apoio à Criança e Centro Ocupacional funciona com 27 alunos 

acompanhados por uma docente de Educação Visual e Tecnológica e uma 

ajudante de educação. 

 Durante o período escolar o referido centro tem o seguinte horário: 

Receção no período da manhã – 7:45h; 

Transporte Escolar – 8:45h; 

Almoço – 13:30h; 

Transporte para o Centro – 13:15h/15:00h/16:00h. 

  

 Durante o período de férias o centro tem o seguinte horário: 

Receção no período da manhã – 7:45h; 

Atividades – 9:00h; 

Almoço – 12:30h; 

Atividades – 14:00h; 

Lanche – 16:00h 

Atividades – 16:30h; 

Prolongamento de horário – 17:30h. 
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 É servida diariamente uma refeição para os alunos, na instituição – 

Lanche das 16:00h às 16:30h. Nos períodos de interrupção letiva, é servida mais 

uma refeição – Almoço das 11:30h às 12:30h. 

  

As atividades a desenvolver centram-se na criação de condições que 

permitam aos alunos, individualmente e em grupo, realizar experiências 

adaptadas à expressão das suas necessidades biológicas, emocionais, afetivas, 

intelectuais e sociais. 

 
8. Apoio financeiro 

 
 Foram celebrados contratos de cooperação entre a instituição e a 

Secretaria Regional da Solidariedade Social para a Creche no valor mensal total 

de 2351,20€ que deverá ser repartido por 41 crianças; para o jardim-de-infância 

no valor mensal total de 1308,65 € que deverá ser repartido por 27 crianças e 

para o CATL o valor mensal total de 872,00 € a ser repartido por 27 alunos. 

 
A instituição recebeu também da Direção Regional da Educação um 

pagamento no valor de 14 000,00€.  

Os documentos acima descritos encontram-se em anexo ao presente 

relatório. 

 
 
 

CONCLUSÕES 
 

• A organização do funcionamento técnico-pedagógico da instituição, não 

observa a totalidade das disposições plasmadas no quadro normativo 

regional, designadamente no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2013/A, 

de 22 de agosto, segunda alteração ao Estatuto do Ensino Particular, 

Cooperativo e Solidário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

26/2005/A, de 4 de novembro, nomeadamente no artigo 21.º que refere 

que “em cada escola particular deve existir uma direção técnico-

pedagógica designada pela entidade proprietária nos termos que 
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estiverem fixados nos estatutos da escola.”; e no seu artigo 23.º que refere 

que “(…) os órgãos consultivos previstos nos estatutos devem ser 

constituídos (…)” por representantes a designar. 

• A instituição carece de autorização definitiva de funcionamento, pelo que 

a mesma tem funcionado desde a sua criação com base em autorizações 

provisórias. 

• A coordenação e orientação das atividades/projetos de natureza 

pedagógica é feita pela diretora técnico-pedagógica. 

• Funciona uma equipa técnica envolvendo o corpo docente da instituição 

e a terapeuta da fala, que reúne mensalmente para planificação das 

atividades, reunião da qual é lavrada ata. 

•  A instituição está dotada dos documentos pedagógicos estruturantes que 

permitem o desenvolvimento da sua atividade educativa, embora careça 

de reorganização de alguns dos seus itens, ao nível do Projeto Educativo, 

Projeto Curricular de Escola e Projeto Curricular de Sala, a desenvolver 

pela equipa técnica; 

• O Projeto Educativo e o Projeto Curricular foram elaborados para um 

horizonte temporal de 4 anos; 

• O edifício onde funciona o Centro de Apoio à Criança da Madalena 

apresenta evidentes sinais de envelhecimento/degradação e alguns dos 

seus espaços não são propícios ao desenvolvimento de atividades 

educativas com crianças em idade de creche/jardim-de-infância. 

• O equipamento pedagógico presente nas salas apresenta desgaste e é 

escasso; 

• O mobiliário das salas apresenta evidentes sinais de degradação 

podendo pôr em risco a integridade física das crianças. 
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RECOMENDAÇÕES 
 

• Deve a instituição diligenciar no sentido de obter, por parte da Direção 

Regional da Educação, autorização definitiva de funcionamento. 

• Devem ser ajustados os documentos de suporte pedagógico da 

instituição, por forma a evitar eventuais desfasamentos entre os mesmos 

e a prática educativa (Projeto Educativo/Projeto Curricular de Escola/ 

Projeto Curricular de Sala). 

• Deve a Direção Técnico-Pedagógica rever a abrangência temporal, para 

um período de 3 anos, dos documentos pedagógicos estruturantes de 

acordo com a legislação em vigor. 

• Deve a entidade proprietária diligenciar no sentido de promover as obras 

necessárias no edifício onde funcionam as valências educativas (creche, 

jardi-de-infância e CATL) por forma a que o mesmo ofereça condições 

propícias ao desenvolvimento de melhores atividades educativas. 

• Deve a entidade proprietária diligenciar no sentido de substituir algum 

mobiliário das salas que apresenta sinais evidentes de degradação. 

 

Na sequência da tramitação processual, foi dado conhecimento prévio do 

conteúdo do projeto de relatório à entidade auditada para querendo se 

pronunciar, por escrito, sobre as asserções, conclusões e propostas que lhe 

respeitavam, no prazo de 10 dias, nos termos do disposto no artigo 12.º do 

Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de julho, que aprovou o regime jurídico da 

atividade de inspeção da administração direta e indireta do Estado, aplicado à 

Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 40/2012/A, de 8 de outubro. 

 

Foi assim, notificada a Direção do Instituto de Apoio à Criança da 

Madalena para proceder à pronúncia do contraditório ao projeto de relatório 

através do ofício n.º 214, da Inspeção Regional da Educação, de 7 de abril de 

2015. 

O Instituto de Apoio à Criança da Madalena exerceu o direito de pronúncia 

em 20 de abril de 2015, tendo sido o documento rececionado na IRE em 27 de 

abril de 2015. 
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 O mesmo documento refere que na sequência da ação inspetiva 

desenvolvida: 

 

  A instituição está a diligenciar no sentido de obter junto da Direção 

Regional da Educação a autorização definitiva de funcionamento. 

 Os documentos de suporte pedagógico serão reformulados para evitar o 

desfasamento entre os mesmos. 

 A Mesa Administrativa está a diligenciar no sentido de transitar todo o 

serviço prestado nas atuais instalações para o antigo edifício do Centro de Saúde 

da Madalena, adaptando-o (em parte) ao desenvolvimento das atividade 

educativas. 

A mesma Mesa está a proceder ao levantamento do mobiliário degradado, 

bem como, do material didático necessário às salas de atividades. 

 

   

  

 

Angra do Heroísmo, 04 de maio de 2015 

 

               Os inspetores 

 

___________________________________ 

      Alda Maria Cota (coordenadora) 

 

___________________________________ 

          João Paulo Barbosa 

 

 


